
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.741, DE 2019 
(Do Sr. Mário Heringer) 

 
Altera a Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006, para dispor sobre a 
incineração de drogas apreendidas.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-9239/2017.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
  

1 

 

 

*
C
0
0
7
3
3
0
2
A
*

 
C

0
0

7
3

3
0
2

A
 



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1741/2019 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º. Esta Lei altera a Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006, para dispor sobre a 
incineração de drogas apreendidas.  

Art. 2º. A Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006, passa a vigorar com a seguinte 
redação:  

“Art. 50. ................................................................. 

§ 1o Para efeito da lavratura do auto de prisão em flagrante e 
estabelecimento da materialidade do delito, é suficiente o laudo de 
constatação da natureza e quantidade da droga, o qual será firmado por 
perito oficial e deverá ser subscrito pelo delegado de polícia e pelo 
representante do Ministério Público.  

§ 2º ....................................................................... 

§ 3o A destruição das drogas aprendidas será executada pelo delegado 
de polícia competente, na presença do Ministério Público e da 
autoridade sanitária, no prazo de 72 (setenta e duas) horas desde a 
lavratura do laudo de apreensão, estando o delegado sujeito a 
penalização administrativa em caso de descumprimento, com 
interrupção do prazo no caso do § 4º.  

§ 4º Em caso de arguição de irregularidade do laudo de apreensão, esta 
será remetida por escrito ao juiz competente, para que este proceda a 
certificação da regularidade do laudo de constatação, no prazo de 10 
dias, podendo, de ofício, proceder à verificação da falsidade do 
documento. Finda a verificação, segue-se o prazo referido pelo § 3º.  

§ 5o ...................................................................... 

§ 6o Das drogas apreendidas, será guardada amostra necessária à 
realização do laudo definitivo, observando-se o disposto no art. 72.  

Art. 50-A. A destruição de drogas apreendidas sem a ocorrência de prisão 
em flagrante será feita por incineração, no prazo máximo de 72 (setenta e 
duas) horas desde a confecção do laudo de apreensão, guardando-se 
amostra necessária à realização do laudo definitivo, aplicando-se, no que 
couber, o procedimento dos §§ 3o a 5o do art. 50.   (Incluído pela Lei nº 
12.961, de 2014). 

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

 A destruição de drogas apreendidas é ação fundamental no desmonte do sistema de 
tráfico de drogas, e a importância da destruição de drogas apreendidas, no menor tempo 
possível, é tal que a Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006 (Lei de Drogas) passou por uma 
alteração em 2014 para estipular o prazo máximo de um mês à operação.  

Entretanto, os assaltos a delegacias de cidades pequenas seguem ocorrendo, 
podendo-se citar os recentes casos em São Lourenço da Serra e São Bernardo do Campo, 
no estado de São Paulo, em julho de 2018, em Alagoa Nova, na Paraíba, em janeiro de 2019, 
e em Divinópolis, no Tocantins, em março de 2019. Da mesma forma, seguem acontecendo 
casos de suspeição por sumiços de drogas em delegacias, como ocorrido em março de 2019 
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pela substituição de 593 (quinhentos e noventa e três) quilos de maconha por tijolos, barro, 
gesso e cal na cidade de São Paulo.   

A custódia destes materiais apresenta alto custo operacional à Polícia Civil, ocupa 
forças policiais em uma função desnecessária e deixa-os expostos a maior risco, uma vez que 
as delegacias tornam-se visadas por agentes do tráfico que buscam retomar o material.  

Assim, o presente projeto objetiva a estipulação de novos prazos para a incineração 
das drogas. Para tanto, buscou-se atribuição de maior celeridade processual com a retirada 
da necessidade de determinação judicial para a incineração do material apreendido, após 
certificação de regularidade formal do laudo. Visando a manutenção do rigor processual, o 
laudo de apreensão passa a ser subscrito por delegado de polícia e representante do 
Ministério Público, e torna-se sujeito a arguição de irregularidade. Desta forma, a autorização 
judicial apenas é necessária em caso de divergência.  

Pelo exposto, confiantes na qualidade do projeto para cercear os recursos de redes 
criminais e prover maior segurança aos agentes policiais e à população, pedimos a aprovação 
dos pares à nossa proposta. 

Sala das Sessões, 26 de março de 2019. 

 
Deputado MÁRIO HERINGER 

PDT/MG 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.343, DE 23 DE AGOSTO DE 2006 
 

Institui o Sistema Nacional de Políticas 

Públicas sobre Drogas - Sisnad; prescreve 

medidas para prevenção do uso indevido, 

atenção e reinserção social de usuários e 

dependentes de drogas; estabelece normas para 

repressão à produção não autorizada e ao tráfico 

ilícito de drogas; define crimes e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA REPRESSÃO À PRODUÇÃO NÃO AUTORIZADA 

E AO TRÁFICO ILÍCITO DE DROGAS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO PROCEDIMENTO PENAL 

....................................................................................................................................................... 
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Seção I 

Da Investigação 

 

Art. 50. Ocorrendo prisão em flagrante, a autoridade de polícia judiciária fará, 

imediatamente, comunicação ao juiz competente, remetendo-lhe cópia do auto lavrado, do qual 

será dada vista ao órgão do Ministério Público, em 24 (vinte e quatro) horas.  

§ 1º Para efeito da lavratura do auto de prisão em flagrante e estabelecimento da 

materialidade do delito, é suficiente o laudo de constatação da natureza e quantidade da droga, 

firmado por perito oficial ou, na falta deste, por pessoa idônea.  

§ 2º O perito que subscrever o laudo a que se refere o § 1º deste artigo não ficará 

impedido de participar da elaboração do laudo definitivo.  

§ 3º Recebida cópia do auto de prisão em flagrante, o juiz, no prazo de 10 (dez) 

dias, certificará a regularidade formal do laudo de constatação e determinará a destruição das 

drogas apreendidas, guardando-se amostra necessária à realização do laudo definitivo. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.961, de 4/4/2014) 

§ 4º A destruição das drogas será executada pelo delegado de polícia competente 

no prazo de 15 (quinze) dias na presença do Ministério Público e da autoridade sanitária. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.961, de 4/4/2014) 

§ 5º O local será vistoriado antes e depois de efetivada a destruição das drogas 

referida no § 3º, sendo lavrado auto circunstanciado pelo delegado de polícia, certificando-se 

neste a destruição total delas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.961, de 4/4/2014) 

 

Art. 50-A. A destruição de drogas apreendidas sem a ocorrência de prisão em 

flagrante será feita por incineração, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contado da data da 

apreensão, guardando- se amostra necessária à realização do laudo definitivo, aplicando-se, no 

que couber, o procedimento dos §§ 3º a 5º do art. 50. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.961, de 

4/4/2014) 

 

Art. 51. O inquérito policial será concluído no prazo de 30 (trinta) dias, se o 

indiciado estiver preso, e de 90 (noventa) dias, quando solto.  

Parágrafo único. Os prazos a que se refere este artigo podem ser duplicados pelo 

juiz, ouvido o Ministério Público, mediante pedido justificado da autoridade de polícia 

judiciária.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 72. Encerrado o processo penal ou arquivado o inquérito policial, o juiz, de 

ofício, mediante representação do delegado de polícia ou a requerimento do Ministério Público, 

determinará a destruição das amostras guardadas para contraprova, certificando isso nos autos. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 12.961, de 4/4/2014) 

 

Art. 73. A União poderá estabelecer convênios com os Estados e o com o Distrito 

Federal, visando à prevenção e repressão do tráfico ilícito e do uso indevido de drogas, e com 

os Municípios, com o objetivo de prevenir o uso indevido delas e de possibilitar a atenção e 

reinserção social de usuários e dependentes de drogas. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

12.219, de 31/3/2010) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12961-4-abril-2014-778384-publicacaooriginal-143743-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12961-4-abril-2014-778384-publicacaooriginal-143743-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12961-4-abril-2014-778384-publicacaooriginal-143743-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12961-4-abril-2014-778384-publicacaooriginal-143743-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12961-4-abril-2014-778384-publicacaooriginal-143743-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12961-4-abril-2014-778384-publicacaooriginal-143743-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=604820&seqTexto=125521&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=604820&seqTexto=125521&PalavrasDestaque=
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Art. 74. Esta Lei entra em vigor 45 (quarenta e cinco) dias após a sua publicação.  

 

Art. 75. Revogam-se a Lei nº 6.368, de 21 de outubro de 1976, e a Lei nº 10.409, 

de 11 de janeiro de 2002.  

 

Brasília, 23 de agosto de 2006; 185º da Independência e 118º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Márcio Thomaz Bastos 

Guido Mantega  

Jorge Armando Felix  

 

 

LEI Nº 12.961, DE 4 DE ABRIL DE 2014 
 

Altera a Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006, 

para dispor sobre a destruição de drogas 

apreendidas. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei altera os arts. 32, 50 e 72 e revoga os §§ 1º e 2º do art. 32 e os §§ 

1º e 2º do art. 58 da Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006, e acrescenta art. 50-A à referida 

Lei, para dispor sobre a destruição de drogas apreendidas.  

 

Art. 2º O art. 32 da Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

 

"Art. 32. As plantações ilícitas serão imediatamente destruídas pelo delegado 

de polícia na forma do art. 50-A, que recolherá quantidade suficiente para 

exame pericial, de tudo lavrando auto de levantamento das condições 

encontradas, com a delimitação do local, asseguradas as medidas necessárias 

para a preservação da prova.  

§ 1º (Revogado).  

§ 2º (Revogado).  

.............................................................................................." (NR) 

 

Art. 3º O art. 50 da Lei nº 11.343, de 2006, passa a vigorar acrescido dos seguintes 

§§ 3º, 4º e 5º:  

 

"Art. 50. ...................................................................................  

..........................................................................................................  

§ 3º Recebida cópia do auto de prisão em flagrante, o juiz, no prazo de 10 

(dez) dias, certificará a regularidade formal do laudo de constatação e 

determinará a destruição das drogas apreendidas, guardando-se amostra 

necessária à realização do laudo definitivo.  
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§ 4º A destruição das drogas será executada pelo delegado de polícia 

competente no prazo de 15 (quinze) dias na presença do Ministério Público e 

da autoridade sanitária.  

§ 5º O local será vistoriado antes e depois de efetivada a destruição das drogas 

referida no § 3º, sendo lavrado auto circunstanciado pelo delegado de polícia, 

certificando-se neste a destruição total delas." (NR) 

 

Art. 4º O art. 72 da Lei nº 11.343, de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 72. Encerrado o processo penal ou arquivado o inquérito policial, o juiz, 

de ofício, mediante representação do delegado de polícia ou a requerimento 

do Ministério Público, determinará a destruição das amostras guardadas para 

contraprova, certificando isso nos autos." (NR) 

Art. 5º A Lei nº 11.343, de 2006, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

50-A:  

 

"Art. 50-A. A destruição de drogas apreendidas sem a ocorrência de prisão 

em flagrante será feita por incineração, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 

contado da data da apreensão, guardando-se amostra necessária à realização 

do laudo definitivo, aplicando-se, no que couber, o procedimento dos §§ 3º a 

5º do art. 50." 

 

Art. 6º Revogam-se os §§ 1º e 2º do art. 32 e os §§ 1º e 2º do art. 58 da Lei nº 

11.343, de 23 de agosto de 2006.  

 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 4 de abril de 2014; 193º da Independência e 126º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

José Eduardo Cardozo  

 

FIM DO DOCUMENTO 


